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Tipo de atendirnento Prazo de aTe,ndimento e soll.rçåo

coNTRATo No lo /sLc/2023

l. Termo de Referência

ll. Proposta da Contratada

lll. Declaração - Lei Municipal no 10J2812012, Decreto
Municipal N" 20,786i2013 E Decreto Munícipal no 20.90312013

lV. Termo de Ciência e Notificaçäo

V. Declaraçäo de Documentos à Disposiçäo do Tribunal

SEGUNDA - Prazo e condições de execuçäo do objeto

2.1. Prazo pra início dos serviços e execução a
CONTRATADA deverá iniciar os serviços em até 05 (cinco) dias corridos após a emissäo,
assinatura e encaminhamento da Ordem de Serviço, que será emitido pelo departamento
de eletromecânica/setor de elétrica, salvo atrasos motivados por força maior, caso fortuito
ou interferências imprevistas que retardem o cumprimento desses prazos, desde que
acolhidos pela Administração, sob pena de aplicação da sançäo prevista no Edital.

2.2. Os prazos para atendimento deverão
obrigatoriamente seguir a tabela abaixo:

ser

ûeseriçåo

Manutençåo Freventlva
Remsto

Local

Local

sal - agendado

tsimestraN- agendado

û8 horas úteis

Manutençåo turretiva Local Ërnerçenrial Atê ü6 horas ùteis

Loe.al Enrergen*ial At* 08 lioras corrldas

._ .."... Fspecial

Frogramaçües Ae,etse Remntn 18 horas úleis

AnålËee s Assessnria Por demsnda
do relatnrin deta[hado

a próxirna vicita bjrnestral

2.4. A critério da CONTRATADA, os chamados
manutençäo corretiva poderäo ser precedidos de acesso remoto para avalia no en
serem concluídos dentro do prazo estipulado para soluçäo.

i

..i

até i

I
I

I

para

2.3. Para fins de contagem das horas uteis, considerar-se-á o

expediente das 08:00 às 18:00h de segunda a sexta-feira, excetuando-se os feriados.
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2.5. Para todos os atendimentos de chamados que ocorram
no local de instalaçäo dos equipamentos, a CONTRATADA deverá emitir Relatório de
Visita Técnica.

2.6. Os funcionários da CONTRATADA deveräo
desenvolver boas relaçöes com os funcionários do SAAE Sorocaba, acatando as normas e
procedimentos da Autarquia. ;

2.7. A CONTRATADA deverá possuir todas as ferramentas
necessárias para a execução dos serviços;

2.8. A CONTRATADA deverá possuir e utilizar ferramentas,
equipamentos e dispositivos aprovados e/ou recomendados pelo fabricante para
desmontagem, montagem e execuçäo de manutençäo.;

2.9. É responsabilidade que a CONTRATADA possua
pessoal devidamente habilitado para a funçäo a ser exercida, para a execuçäo dos serviços
em seu nome, observando rigorosamente, todas as prescriçöes relativas às leis trabalhistas,
previdenciárias, assistenciais, securitárias e sindicais, sendo considerada, nesse particular,
como única empregadora;

2.10. A CONTRATADA é alimentaçäo dos seus funcionários;
responsável pelo transporte e alimentaçäo de seus funcionários

2.11. A CONTRATADA deverá cumprir, rigorosamente, as
normas de segurança, higiene e medicina do trabalho, de acordo com as leis e normas do
Ministério do Trabalho.

2.12. Os funcionários deverão possuir equipamentos de
segurança conforme exigências das Normas Regulamentadoras sobre Segurança e
Medicina do Trabalho vigentes sendo os acessórios e equipamentos de segurança
compatíveis para cada tipo de trabalho;

2.13. A CONTRATADA é responsável perante o SAAE, por
todos os atos de seus funcionários durante a execuçäo dos serviços. Devendo afastar
imediatamente, qualquer um de seus funcionários cuja permanência nos serviços for
julgada inconveniente pela Autarquia, correndo por conta única e exclusiva da
CONTRATADA quaisquer ônus legais, trabalhistas e previdenciários, bem como qualquer
outra despesa que de tal fato possa decorrer. Os funcionários eventualmente afastados
para serviços no SAAE deveräo ser substituídos por outros, de categoria profissional
idêntica.

2.14. A CONTRATADA deverá adotar medidas, precau ó\e

cuidados especiais a evitar danos materiais e pessoais a terceiros, pelos qua

inteiramente responsável;

e
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TERCEIRA - Reajuste de preços e pagamentos.

3.1. Será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA,
todos os custos diretos e indiretos para a execução do objeto, inclusive os traþalhistas, bem
como, os custos relacionados ao transporte dos materiais/equipamentos e carregamentos
do localde partida até o local de destino.

3.2. Os preços seräo fixos e irreajustáveis por um período de
12 (doze) meses, a contar da data de apresentaçäo da proposta nos termos $1o do art.20
da Lei Federal 10.19212001.

3.3. Os preços terão reajuste de acordo com a variação do
índice de Preços ao Consumidor - IPC/FIPE, observado o intervalo mínimo de um ano,
contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, obedecendo a seguinte
fórmula:

P = Po x, I Onde:
lo P=Preçoreajustado

Po = Preço Proposta.
I = fndice do mês de reajuste
lo = fndice do mês de apresentaçäo da proposta.

3.3.1. O reajuste apurado pela fÓrmula acima, será
aplicado para os serviços realizados a partir do mês subsequente ao do aniversário da
proposta.

3.4. No mês subsequente à prestaçäo do serviço a

CONTRATADA deverá apresentar ao SAAE documento fiscal referente à prestaçäo dos
serviços para conferência e aprovaçäo do flscalizador.

3.5. O SAAE terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados
da data de recebimento da mediçäo, para analisá-la e aprová-la.

3.6. Aprovada e liberada a mediçäo pelo fiscal do contrato, a

CONTRATADA encaminhará por escrito, solicitaçäo de pagamento acompanhada da nota

fiscal e letrôn ica/fatura corres pond ente.

3.6.1. A CONTRATADA emitirá a nota fiscal
eletrônica/fatura com valores devidamente discriminados, onde deverá ser atestado a

execuçäo dos serviços pelo Setor competente do SAAE.

3.6.2. Se eventualmente a CONTRATADA estiver

desobrigada da emissäo da nota fiscal de serviço por meio eletrônico deverá comp

situaçäo através de forma documental
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3.7. O pagamento será efetuado pelo SAAE, conforme
estabelecido na Resoluçäo no 0812015-SAAE, sendo:

3.7.1. Na sexta feira da primeira semana subsequente
à do ato de conferência e aprovaçäo da nota fiscal/fatura, concluído entre segunda e terça
feira;

3.7.2. Na sexta feira da segunda semana subsequente
à do ato de conferência e aprovaçäo da nota fiscal/fatura, concluldo entre quarta e sexta
feira;

3.8. A nota fiscal/fatura deverá ser conferida e aprovada pelo

Departamento/Setor responsável no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da
sua apresentaçäo;

3.8.1. A nota fiscalifatura, será assinada e datada
pelo(s) fiscal(is) e, na sua ausência, a liberaçäo poderá ser realizada pelo chefe da área
solicitante;

3.9. Se forem constatados erros no documento fiscal,
suspender-se-á o prazo de vencimento previsto, voltando o mesmo a ser contado, a partir

da apresentação do documento corrigido.

3.10. Prazo de pagamento não será superior a 30 (trinta)
dias, contado a partir da data final do período de adimplemento de cada parcela

3.10.1. Em caso de inobservância quanto ao critério
de pagamento, o SAAE suportará a incidência, sobre o valor da nota fiscal eletrônica, da
variaÇäo do "índice Geral de Preços de Mercado - IGPM", acumulado entre a data da

exigibilidade e a data de seu efetivo pagamento,

3.10.2. A CONTRATADA näo poderá suspender o

cumprimento de suas obrigaçöes e deverá tolerar possíveis atrasos de pagamento, de

acordo com o artigo 78, inciso XV, da Lei Federal no 8.666/93'

3.11. A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a

nota fiscal eletrônica, as certidöes abaixo relacionadas, sob pena das sançöes
estabelecidas, podendo, ainda, a critério da Administraçäo, ter o contrato rescindido:

a) Certidäo Conjunta Negativa de Débitos ou

Certidäo Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e à

Dívida Ativa da Uniäo, inclusive contribuiçäo social, expedida pela Secretaria da Receita

Federale; r
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b) Prova de regularidade perante o Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da apresentaçäo do CRF - Certificado de
Regularidade do FGTS;

c) Prova de inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentaçäo da Certidäo Negativa de Ðébitos
Trabalhistas (CNDT) ou Certidäo Positiva de Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos
da certidão negativa (CNDT-EN),

3.12. Os documentos relacionados no subitem 3.11, incluindo
a nota fiscal, deverão ser encaminhados ao fiscalizador e para o e-mail
contratos@saae.sor,oca ba.s q. oov. br

QUARTA - Valor do contrato.

4.1. O valor total do contrato importa em R$ 17.520,00
(dezessete mil quinhentos e vinte reais).

QUINTA - Sançöes por inadimplemento.

5.1. Pelo inadimplemento de qualquer cláusula ou simples
condiçäo do edital contrato e/ou do presente compromisso ou pelo descumprimento parcial

ou total do mesmo, as partes ficaräo sujeitas às sançöes e consequências legais previstas
no art, 86, 87 e 88 da Lei Federal no 8.666/93, em especial:

5.1.1. Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor total
da proposta, caso a CONTRATADA não a mantenha, sem prejuízo das demais sançöes
estabelecidas.

5.1.2. O näo cumprimento dos prazos estabelecidos
para a execução do presente contrato conforme estabelecido no presente contrato,
acarretará à CONTRATADA a multa de 1% (um por cento) sobre o valor total do(s) item(ns)
em desconformidade, por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), ao fim dos
quais, se a execuçäo näo estiver regularizada, o contratado poderá, a critério do SAAE, ser
rescindido;

5.1.3. Multa de 1o/o (um por cento), sobre o valor total
da nota fiscat eletrônica, por dia de paralisaçäo dos serviços, sem motivo justificado,

até o limite de 10% (dez por cento); ao fim dos quais, se os serviços näo forem reiniciados
pela CONTRATADA, o contrato poderá, a critério do SAAE, ser rescindido.

5.1.4. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total

do contrato, se os seruiços forem executados por intermédio de terceiros;
(

a
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5.1.5. Multa de 1o/o (um por cento) do valor total do
contrato, por dia de atraso, até o limite de 10o/o (dez por cento), pelo descumprimento a
qualquer cláusula;

5.1.6. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total
do contrato, em caso de rescisäo contratual por inadimplência da CONTRATADA.

5.2. A aplicaçäo de qualquer penalidade prevista no presente
instrumento não exclui a possibilidade de aplicaçäo das demais, bem como das
penalidades previstas na Lei Federal no 8.666/93.

SEXTA - Vigência contratual.

6.1. A vigência contratual será de 24 (vinte e quatro) meses,
contados a partir da emissão da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado a critério das
partes, nos limites legais permitidos no artigo s7 da Lei Federal no 8.666/93

6.1.1. O contrato poderá, a qualquer tempo, ser alterado,
com as devidas justificativas, respeitados os limites legais

SÉTIMA - rescisão contratuat.

7.1. Em caso de rescisão, a CONTRATADA reconhece
integralmente os direitos do SAAE previstos no Artigo 77 da Lei Federal no 8.666/93, sem
prejuízo de indenizaçäo por perdas e danos que a rescisäo possa acarretar.

7.2. A critério da Administraçäo, o contrato poderá ser
rescindido se ocorrer qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, da Lei no 8.666/93,

7.3. Os casos de rescisäo, se eventualmente ocorrerem,
seräo formalmente motivados nos autos do processo, assegurados o contraditÓrio e a

ampla defesa.

OITAVA - Vinculaçäo a modalidade

8.1. Fica a CONTRATADA obrigada a manter durante a

vigência do presente contrato, todas as condiçöes de habilitaçäo e de qualificaçäo exigidas
por ocasiäo da contratação,

8.2. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos

do Processo Administrativo no 931 12021e da proposta da CONTRATADA

NONA - Recurso Financeiro

9.1. A despesa decorrente desta licitaçäo será a

através das dotaçöes orçamentárias alocadas ao SAAE, apontando-se para esse

t'

,7/

o
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corrente exercício financeiro, conforme rubrica orçamentária no 23.06,00 3.3.90.39. 17 512
5005 2165 04.

OÉClU¡e - Legislação aplicável

10.1. O presente contrato será regido pelas disposiçöes da Lei
Federal no 10.52012002 e subsidiariamente na Lei Federal no 8.666/93 e posteriores
alteraçöes, pelo Decreto Municipal no 14.575 de 05/0912005, Decreto Municipal no 14.576
de 05/09/2005 e Lei Complementar no 123 de 1411212006, alterada pela Lei Complementar
no 147 de 071Q812014, Resolução no Q812015, o Código Civil e o Código de Defesa do
Consumidor, sendo que as partes elegem o Foro de Sorocaba/SP para dirimir qualquer
questäo relativa ao presente contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

10.2. E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente
termo em 02 (duas) vias de igual teor e forma e na presença de 02 (duas) testemunhas que

Prefeitura de
SOROGABA

a tudo viram e assistiram, para fins e efe

Sorocaba, I â

sERVrçO A NOMO DE
Tiago Suckow da Silva

sERVrçO A NOMO DE GUA E

MATEKDATA

Serviço Autônomo
de Agua e Esgoto

de 2023

DE SOROCABA
- Diretor Geral

O DE SOROCABA

legais

t

Marcos Yoshiki Sh ma - Fiscalizador

Testemun
01.

h g.*¡ nr Sole¡C avalcanti
--s)ft*nnårrf¡

. EM SIST. DE TELE¡NFOR TICA LTDA
ro Barsanti - Gerente Técnico

02
(

ma
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇAq DE SERVIçOS DE
MANUTENÇÃO eREVENTTVA E cORRETIVA, ASSISTÊruCln TÉCNlCA,
MONITORAMENTO, RI.IALIST E ASSESSORIA EM CENTRAL PABX DA MARCA MITEL
MoDELo MX-oNE vensÃo 5.0 SP3, INCLUINDO RETIFICADORES DE ENERGIA E

DEMATS RCESSónIOS E prRlrÉRlCOS, COM APLICAçÃO Or n¡RO DE OBRA.

4. OBJETO

1.1. O presente termo de referência tem por objeto a contrataçåo de empresa

especializada para execuçäo dos serviços de manutenção preventiva e corretiva,

assistência técnica, monitoramento, análise e assessoria na central PABX Mitel

Mx-One versão 5.0 SP3 incluindo retificadores de energia, acessórios como

atendedor automático e interfaces para chamadas celulares e outros periféricos,

cujos módulos encontram-se instalados nas Unidades Central e Centro

Operacional.

5. FINALIDADE

2.1. Este termo de referência tem por finalidade estabelecer critérios e

especificaçöes mínimas que devem ser observados para apresentaçäo de

propostas visando à execuçäo dos serviços manutenção preventiva e corretiva,

assistência técnica, monitoramento, análise e assessoria na central PABX.

6. CARACTERíSTICAS DOS
TOPOLOGIA UTILIZADA

EQUIPAMENTOS, CONFIGURAÇöES ATUATS E

3.1. Os serviços deverão ser prestados considerando as seguintes configuraçöes

atuais da central pabx do SAAE Sorocaba:

PA401712023

CApActDADE TNSTALADA - cENTRAL PABX MITEL MX-ONE VERSÃO 5.0 SP3

SAAE - Centro OPeracional
Avenida Comendador Camilo Júlio, no 255

SAAE - Sede Administrativa
Avenida Comendador Camilo Júlio, n

255

o
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128 - Ramais analógicos (04 ELU34)
000 - Ramais digitais
000 - Troncos digitais (uso compartilhado com a

Sede Administrativa)
008 - Troncos analógicos (01 TLU75)
001 - Switch Extreme Summit x440-241Layer 3

208 - Ramais analógicos (13 ELU29)
016 - Ramais digitais (01 ELU28)
012- Ramais lP (licenças)
060 - Troncos digitais (02 TLU76)
008 - Troncos analógicos (01 TLU75)
001 - Atendedor automático (Digivoice
Master)
001 - Server Mx-One
001 - Switch Extreme Summit x440-24t

EQUIPAMENTOS DE FORçA E PROTEçAO

SAAE - Centro Operacional
Avenida Comendador Camilo Júlio, no 255

SAAE - Sede Administrativa
Avenida Comendador Camilo Júlio, no

255
01 Retificador / carregador marca Proteco,
capacidade 404

01 - conjunto de 04 baterias automotivas (a

implantar)

01 - fusível protetor

01 Retificador / carregador marca
Proteco, capacidade 404

01 - conjunto de 04 baterias automotivas
(a implantar)

01 - fusível protetor

OPERADORAS CONTRATADAS

TELEFONIA MÓVEL VIVOTELEFON IA FIXA EMBRATEL

04 interfaces em cada unidade

TELEFONIA FIXA VIVO

Troncos analógicos (03 em cada módulo)

E1 - Tronco chave com 200 ramais DDR
instalado na sede administrativa

02 - serviços 0800

Redig¡do por Laura Fascetti Almeida Ferreira de Paula - Chefe Ora If
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4 DETALHAMENTO TÉCNICO DOS SERVIçOS QUE DEVERÃO SER EXECUTADO

4.1. Manutenção preventiva: compreende a execuçäo de serviços no local ou

remotamente, necessários para manter e garantir o funcionamento normal do

PABX, conjunto alimentador de energia e atendimento automático, realizando

testes físicos e/ou lógicos a fim de verificar e diagnosticar o estado de

funcionamento e possíveis falhas no hardware e software com execuçäo de

backup do sistema ao final dos procedimentos.

4.1.1. A manutenção preventiva deverá contemplar além de outras

essenciais ao funcionamento dos equipamentos, as seguintes

verificações e serviços:

-verificaçäo e correção de falhas e alarmes;

t
7
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-reparos detectados ou aqueles previstos, de acordo com o manual

do fabricante;
-verificação técnica e testes em todos os equipamentos do sistema;

-substituição de peças quando necessário;
-execuçäo de ajustes e testes de funcionamento dos equipamentos;

-verificaçäo na alimentação de energia elétrica e retificadores;
-verificação do sistema de baterias que será instalado;
-prog ramação/reprog ramação de facilidades ;

-verificaçäo do estado físico e limpeza dos equipamentos;
-atualizaçäo do backup do sistema;
{este de todos os circuitos e demais equipamentos periféricos que

fizerem parte do sistema PABX.

4.1.2. Durante a execução da manutençäo preventiva, a contratada deverá, a

pedido da contratante e sem ônus, efetuar a substituição ou

instalação de peças ou placas adquiridas.

Em se tratando de ampliação de hardware, a contratada

deverá tolerar no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) do

total de portas existentes na central pabx quando do início

do contrato.

4.1.3. A manutenção preventiva local será obrigatória e deverá ocorrer de

forma remota mensalmente e bimestralmente mediante visita aos

locais de instalaçäo dos equipamentos, em dias úteis previamente

agendados com o fiscalizador do contrato e no horário de

funcionamento das unidades.

Na ocasião da visita para manutenção preventiva local, o

técnico da contratada deverá emitir o relatório de visita

técnica, constando nele data e intervalo da execução dos

serviços e também quaisquer observaçöes indicativas de

falhas verificadas ou necessidades de reparos por parte

da contratante.

4.1.2.1.

4.1.3.1.

Manutenção corretiva sem substituição de peças: compreende a execução de

serviços necessários, de forma local ou remotamente, para corrigir ou eliminar

defeitos ou falhas dos equipamentos, solucionando o proble asema

4.2
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a a

necessidade de substituição de peças, tantas vezes quanto necessárias

forem.

4.2.1. A manutenção corretiva sem aplicaçäo de peças deverá contemplar

além de outras essenciais ao funcionamento dos equipamentos, as

seguintes correçöes de defeitos e execução de serviços:

-configuraçäo, correção e atualizaçäo do sistema operacional da

central pabx em razäo de falhas;
-verificaçäo e correção de alarmes;
-reparos detectados ou aqueles previstos, de acordo com o manual

do fabricante.

4.3. Manutençäo corretiva com substituição de peças: compreende a execução de

serviços localmente necessários para corrigir ou eliminar defeitos ou falhas da

central pabx e de seus equipamentos acessórios, solucionando o problema

com a aplicação de peças de backup fornecidas temporariamente pela

contratada, tantas vezes quanto necessárias for.

4.3.1. As peças da central pabx ou de seus equipamentos acessórios

verificadas como defeituosas deveräo ser acompanhadas de laudo

técnico emitido pela contratada para apreciação do fiscalizador

responsável, com informações que permitam a avaliação da

possibilidade de reparo das mesmas ou da necessidade de

substituição, mediante aquisição por parte da contratante.

4.3.2 Nos casos em que ocorrer a necessidade de substituição de quaisquer

peças e para que näo haja interrupçöes no funcionamento da central

pabx ou de seus equipamentos acessórios, a contratada deverá

prover as peças de backup por um prczo de até 6 (seis) meses,

permitindo nesse período que o SAAE Sorocaba efetue o reparo ou

aquisição conforme previsto no item 8.1.1 .

4.3.2.1. As peças utilizadas em reposição deverão ser originais,

não poderão sofrer qualquer tipo de adaptação e deverão

manter obrigatoriamente todas as funcionalidades do

sistema.

h.
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4.3.2.2. A retirada de qualquer item da central pabx (placas, peças,

cabos) somente ocorrerá mediante autorização expressa

e por escrito do fiscalizador, após a devida justificativa

pela contratada.

4.3.3. Eventualmente e mediante conhecimento e autorização expressa da

contratante, a visita técnica preventiva bimestral no local poderá ser

efetuada simultaneamente com a visita técnica corretiva com ou sem

aplicação de peças.

Serviços de programação/configuração local do PABX: compreende serviços
necessários para efetuar intervençöes no sistema operacional do PABX

(programaçöes diversas no local), os quais näo possam ser efetuados

remotamente, visando o perfeito funcionamento dos equipamentos. Näo

haverá limites para atendimento destes serviços.

Serviços de programaçäo/configuraçäo remota do PABX: compreende

serviços necessários para efetuar intervençöes no sistema operacional do

PABX (programaçöes diversas em ramais, troncos ou no sistema operacional

através de acesso remoto). Não haverá limites para atendimento destes

serviços.

Serviços de análise: compreende os serviços de análise por pessoal técnico

especializado para a possível implementaçäo de facilidades e/ou

disponibilização de recursos e serviços, com demonstraçäo do estudo de

impacto na utilização. Näo haverá limites para atendimento destes serviços.

Serviços de assessoria: compreende os serviços para a apresentaçäo de

soluçöes de melhoria e estudos para modernização, ampliaçöes, reduçöes,

mudanças e modificaçöes do sistema. Näo haverá limites para atendimento

destes serviços.

5. TIPOS DE ATENDIMENTOS

Os serviços de manutenção preventiva e corretiva, incluindo

assistência técnica, monitoramento, análise e assessoria na central pabx

seräo prestados pela empresa contratada mediante intervençäo remota ou

4.4.

4.5.

4.6.

4.7

5.1.

atendimento no local, para a realizaçäo de configuraçÕes ou para sanar

defeitos identificados através das seguintes opçÕes
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5.1.1. Atendimento por Acesso Remoto: compreende toda e qualquer

alteraçäo que seja possível de ser realizada via atendimento remoto
(acesso via modem ou rede lP), para solucionar e minimizar falhas ou

problemas no sistema PABX ou ainda, alteraçÕes da programação de

ramais e linhas telefônicas.

5.1.1.1. No caso de solucionar parcialmente o problema através

do acesso remoto, o técnico da contratada deverá

deslocar-se até o local para completar o atendimento e

solucionar totalmente o problema.

5.1.1.1.1. Para acesso aos equipamentos através da

rede TCPllP, a contratante disponibilizará as

informaçöes necessárias tais como número lP,

máscara e gateway para permitir a conexäo,

5.1.1.1.1.1 A contratada poderá, mediante
autorizaçäo do contratante,
instalar outro meio de acesso
remoto, responsabilizando-se
pelo fornecimento e instalaçäo
/ativação do mesmo.

5.1.2. Atendimento Local: compreende todo e qualquer atendimento que

necessite do deslocamento do técnico até o local para solucionar

falhas ou problemas na central PABX ou em seus acessórios,

alteraçöes de programaçäo que exijam atendimento no local,

ampliações de ramais na central, verificações de condições do

sistema, visitas técnicas preventivas periódicas ou qualquer outra

previamente estabelecida pelo SAAE Sorocaba e acordada entre as

partes.

5.1.3. Atendimento Local Emergencial: considera-se como Atendimento Local

Emergencial a solução de determinado problema que cause ou possa

causar transtorno na operação da central pabx ou de seus acessórios,

tais como problemas nas mesas operadoras ou grupo de ramais

onde não Se consegue receber e/ou efetuar chamadas, grupo de

linhas ou ramais inoperantes, paralisação parcial de LIM ou
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pabx fora de operação, ou qualquer outra falha previamente

estabelecida pelo SAAE Sorocaba e acordada entre as partes.

5.1.4. Atendimento Local Emergencial Especial: considera-se como

Atendimento Local Emergencial Especial, a solução de determinado
problema fora do horário normal de atendimento, que esteja

causando a impossibilidade de utilizaçäo da central pabx ou de seus
acessórios, tais como paralisaçäo total dos dois módulos da central
pabx ou outra falha previamente estabelecida pelo SAAE Sorocaba e

acordada entre as partes.

5.1.5. Atendimento para análise e assessoria: as demandas serão
encaminhadas previamente pelo fiscalizador através de e-mail para a

contratada, que efetuará a avaliaçäo e futura apresentação de

relatório com detalhamento do solicitado.

6. PRAZOS DE ATENDIMENTO

6.1. Os prazos de atendimento deverão obrigatoriamente seguir a tabela abaixo

Para fins de contagem das horas úteis, considerar-se-á o expediente das

08:00 às 18:00h de segunda a sexta-feira, excetuando-se os feriados.

A critério da contratada, os chamados para manutenção corretiva poderäo ser

precedidos de acesso remoto para avaliaçäo, devendo no entanto,

concluídos dentro do prazo estipulado para solução.

6.2.

6.3.

Redigido por Laura Fascetti Almeida Ferreira de Paula - Chefe

Tipo de atendimentoDescriçäo Prazo de atendimento e solução

lV-"nr.l - tg"ndtOð-Remoto

Bimestral - agendado
Manutenção Preventiva

Local

Até 08 horas úteisLocal

Até 06 horas úteisLocal Emergencial

Até 08 horas corridas
Manutenção Corretiva

Local Emergencial
Especial

Acesso RemotoProgramaçöes

Por demanda

Até 16 horas úteis

Apresentaçäo do relatório detalhado
até a próxima visita bimestralAnálise e Assessoria
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6.4. Para todos os atendimentos de chamados que ocorram no local de instalaçäo

dos equipamentos, a Contratada deverá emitir Relatório de Visita Técnica.

7. ABERTURA DE CHAMADOS

7.1. Para abertura dos chamados para manutençöes ou programaçöes e contato

com a equipe de suporte técnico, a contratada deverá disponibilizar

obrigatoriamente os canais abaixo:

7.1,1. Aplicação online, com no mínimo 02 (dois) usuários para acesso e que

permita acompanhar o andamento dos serviços, emitindo número do

chamado e demais dados como horário de abertura e fechamento,

nome do técnico que efetuou o atendimento do chamado e outras

informaçöes pertinentes;

7.1.2. E-mail;

7.1.3. Número de telefone fixo para atendimento no mínimo em horário

comercial;

7.1.4. Número de telefone móvel para contato com a equipe técnica da

contratada 24 (vinte e quatro) horas por dia (241071365).

7.2. Para todos os casos que ocorra a abertura de chamado, a equipe da

contratante efetuará pré-avaliaçäo indicando o nível de criticidade que deverá

ser aplicado ao atendimento,

8. DEMAIS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

8.1. Será responsabilidade da contratada, além daquelas previstas nos itens 3 a 6

do Termo de Referência

8.1.1. Prover as peças de backup por um prazo de até 6 (seis) meses,

permitindo que nesse período o SAAE Sorocaba efetue o reparo ou

aquisição para rePosição; t
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8.1.2. Contratar e manter equipe técnica especializada para a execução do

objeto, fornecendo todas as ferramentas e EPI's necessários;

8.1.3. Näo subcontratar os serviços objeto deste termo;

8.1.4. Para acesso aos locais onde estejam instalados os equipamentos

durante quaisquer visitas técnicas, o técnico da contratada deverá

reportar-se sempre ao responsável pela unidade ou a quem a

fiscalização indicar;

8.1.5. Manter durante toda a execução do objeto, as condiçöes de habilitação

e qualificaçäo exigidas;

8.1.6. Comunicar por escrito o fiscalizador ou quem ele indicar, toda

anormalidade que possa impossibilitar a execuçäo de qualquer

obrigaçäo contratual de sua responsabilidade, visando adoção de

medidas de correção por parte do Contratante;

8.1.7. Responsabilizar-se por todas as despesas com transporte, tributos de
quaisquer naturezas, hospedagem, alimentação, diárias, salários e

demais encargos relacionados aos técnicos necessários à execuçäo

dos serviços, fícando o contratante isento de qualquer vínculo

empregatício, responsabilidade solidaria ou su bsid iária ;

8.1.8. Manter sua equipe de técnicos sempre uniformizados e identificados

através de crachá, durante a execução dos serviços;

8.1.9. Paralisar, por determinaçäo do Contratante, qualquer atividade que

não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que

exponha a risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

8.1.10. Responsabilizar-se pela execução de reparos ou a substituição de

peças e equipamentos de propriedade do Contratante ou de terceiros,

em razão de danos que sejam causados por Sua equipe técnica

durante a execução dos serviços;

8.1.11. Substituir sempre que exigido pelo Contratante e independente
justificativa, qualquer empregado cuja atuação, permanênc

(
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comportamento sejam considerados prejudiciais ou inconvenientes à

execuçäo dos serviços objeto deste Termo de Referência;

8.1.12. Submeter previamente parc análise e aprovaçäo do Contratante,

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às

especificaçÕes deste Termo de Referência;

8.1.13. Fazer cumprir e respeitar todas as normas de segurança, higiene e

segurança do trabalho, participando previamente quando necessário

de integraçäo promovida pelo Setor de Segurança do Trabalho e

Saúde Ocupacional do SAAE Sorocaba;

8.1.14. Prestar todo esclarecimento necessário solicitado pelo fiscalizador ou

sua equipe;

8.1.15 lndicar e manter durante a execuçäo dos serviços um profissional

preposto com poderes de decisäo, que coordenará tecnicamente sua

equipe e responderá para o SAAE Sorocaba, visando o

esclarecimento de dúvidas e correção de possíveis reclamaçöes que

surjam.

8.1.15.1. O profissional preposto deverá disponibilizar e-mail,
telefone móvel e fixo para ser prontamente acessado
durante 24 horas por dia;

8.1.15.2 O profissional preposto deverá prestar as informaçöes e

os esclarecimentos que venham ser solicitados pelo

Contratante, atendendo em até 48 (quarenta e oito) horas,
a partir do recebimento da solicitação.

8.1.16.A contratada compromete-se a manter o sigilo de todas as

informaçöes que o SAAE Sorocaba disponibilizar para execuçäo dos

serviços, ficando aS mesmas restritas aos profissionais que nele

estiverem envolvidos.

9. RESPONSABILIDADESDACONTRATANTE

9.1. Quanto à execução do objeto deste

responsabilidades do SAAE Sorocaba:
Termo de Referência, são (
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10

9.1.1. lndicar o fiscalizador, que será responsável por acompanhar e

representá-lo frente à execução dos serviços, podendo o referido

fiscalizador indicar outros funcionários para auxiliá-lo nas atividades;

9.1.2. Proporcionar os meios necessários ao cumprimento das obrigaçöes

estabelecidas, dentro das normas e condições pactuadas;

9.1.3. Validar os serviços executados;

9.1.4, Rejeitar, no todo ou em parte, a execução dos serviços que estejam
em desacordo com o solicitado no objeto;

9.1.5. Prestar demais informaçöes e esclarecimentos formalmente solicitados;

9.1.6. Aplicar penalidades contratuais previstas;

9.1.7. Validar mensalmente os documentos fiscais de acordo com os valores
propostos e efetuar o pagamento dos mesmos, na forma e prazos

estabelecidos.

9.1.8. Efetuar a manutençäo da rede interna de ramais e linhas telefônicas;

9.1.9 Disponibilizar a infraestrutura elétrica necessária ao funcionamento do

pabx.

10.1.1.1.

variaçäo do índice de Preços ao Consumidor - lP

ou outro que vier substituí-lo.

VtcÊNctA E REAJUSTE, CRITÉRIO DE CONTRATAçÃo E lNíclo DA

PRESTAçÃO OOS SERVIçOS

10.1. Vigência contratual e reajuste:

10.1.1. A vigência da contrataçäo será de 24 (vinle e quatro) meses, podendo

ser prorrogada a critério exclusivo da administração e de acordo com

a Lei 8.666/93.

Os preços propostos somente poderäo ser repactuados

após o período de 12 (doze) meses, com base na

(
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10.2. Critério de contratação:

10.2.1.4 contrataçäo será efetuado pelo menor preço global

10.3. lnício da prestaçäo dos serviços:

10.3.1.O início da prestaçäo dos serviços deverá ocorrer em até 05 (cinco)

dias corridos após a emissão, assinatura e encaminhamento da
Ordem de Serviço pelo fiscalizador.

11. FATURAMENTO E PAGAMENTO

11.1. O faturamento dos serviços ocorrerá mensalmente, considerando o período

01 a 30 de cada mês

A emissäo e apresentaçäo do documento fiscal ocorrerá no período

subsequente ao mês da prestaçäo dos serviços.

12.

11.2

11.3.

12.1.

11.2.1.Anexo ao documento fiscal deverá ser encaminhado o relatório

mensal com descritivo e informaçöes detalhadas de todos os

atend imentos efetuados.

O pagamento ocorrerâ 15 (quinze) dias após a devida aceitaçäo e validaçäo

dos documentos fiscais pelo fiscalizador responsável pelos serviços.

CAPAC¡TAçÃO TÉCNICA

A licitante deverá comprovar capacidade técnica para execuçäo dos serviços

e possuir em seu quadro permanente mäo-de-obra especializada para tal'

12.1.LA comprovação da capacitaçäo técnica da empresa ocorrerá através

da apresentação de atestado(s) de execução de serviços compatíveis

ao objeto deste termo de referência, emitidos por pessoas de direito

publico ou privado, onde constem quantitativos iguais ou superiores a

50% da soma do número de portas das centrais pabx.

12.1.',.1. Para o cálculo da quantidade de portas que trata o item

11.1.1 deste termo, a licitante deverá considerar como

valor d

portas.
e referência o total de 440 (quatrocentos e qua

PA4O1
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12.1.2.Acontratada deverá comprovar que possui em seu quadro de pessoal,

no mínimo 02 (dois) técnicos certificados para a execução dos

serviços objeto deste projeto básico.

'a2.1.2.1. A comprovação de que trata o item 11.1.2 ocorrerá

mediante a apresentaçäo do Certificado emitido pelo

fabricante do equipamento, juntamente com o

comprovante de vínculo empregatício e/ou Contrato social

no caso de sócio.

12.2. A contratada deverá comprovar possuir Registro ou lnscrição da empresa e

de seus responsáveis técnicos no CREA (conselho Regional de Engenharia e

Agronomia) ou CRT (Conselho Regional dos Técnicos lndustriais), com sua

validade em vigor.

13. TNFORMAçÖESADICIONAIS

13.1. As proponentes poderão efetuar vistoria (näo obrigatória) nos locais onde se

encontram instalados os equipamentos, para conhecimento da estrutura

existente.

13.1.1.4 vistoria deverá ser agendada com antecedência mínima de 48

(quarenta e oito) horas, junto à equipe técnica do SAAE Sorocaba

através do e-mail ronaldosantos@saaesorocaba.sp.gov.br,
identificando-se a empresa e o responsável pela vistoria.

13.2. Não estäo previstos neste termo de referência e portanto näo fazem parte do

escopo de fornecimento:

'13.2.1. A ampliaçäo de licenças de uso para ramais ou outras facilidades da

central pabx;

13.2.2. Manutençöes que comprovadamente sejam para reparar negligências,
imprudências, imperícias e uso inadequado do sistema pela

contratante, incluindo o uso do mesmo para fins diferentes daqueles
para o qualfoi projetado.

14. NORMAS APLICÁVEIS
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14,1. Os serviços deveräo ser executados sempre observando as exigências das
normas técnicas, com ênfase para:

14.1.'a. Lei 8666/93 - Lei Geral de Licitaçöes;

14.1.2. Normas e resoluçöes da Anatel;

Elaborado por:

Y. Shimoyama
Eng. Eletricista
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JUSTIFICATIVA / CRITÉRIO DE JULGAMENTO

sc-072t23

1. JUST¡FICATIVA:

1.1.4 contratação para a prestaçäo de Serviço de manutençäo do PABX é considerada

essencial e imprescindível ao SAAE, dada a importância dos serviços de telefonia

para a comunicação interna e externa da Autarquia, sejam com as Unidades do

SAAE, Departamentos e Setores, plantöes, funcionários do SAAE, público externo e

comercial.

2. TRATAMENTO DIFERENGIADO A ME/EPP:

Considerando a Lei Complementar no 123106, atualizada pela LC no 147114 e Decreto no

8538/15, esta aquisiçäo não poderá atendera aplicaçäo do tratamento diferenciado por

meio de cota de 25% do objeto, pois se trata de serviço técnico especializado sendo

considerado a Licitante vencedora a única Contratada, sendo considerada "indivisível" a

"responsabilidade técnica", sendo que o responsável técnico deverá garantir a qualidade

dos serviços e materiais empregados, de acordo com as exigências técnicas

regulamentadas ou normalizadas.

DEL/Setor de Elétrica

Marcos Yoshiki Shimoyam
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íSUÊå üu sìmllar pöre ,ä solrrçåo dag fafhas, que Ëðusðrir lnte.rmpções, ênrËrtËft{iiïí$ É1i!i:ð E{.le å ilÈçð danlfjlca¿fa

lrüs$ô ser retirad f¡ärä repftrû öu rrð\Jéi peça gclquirlde" 0 r*Bilro üu forneclmerllü {*g Tn#teÿiö¡ sÊrá trð{.êdt ercx

orçrnenrn separæcle i¡ esLe c{rritr.stö.

1,? $çscr ic;r* *+:; et¡r:ip;*rt{er}tt}Ë € st}ÿ v{(()l,

Fô¿e,ìì pårte de$te c$qrtrð(* cle rtranuterrçåo os equ;pðtn€rlttc descrltos at¡alxo

CÕÞ¡:TRÁ:rÀçÅA PT EilPRE$Â ESFËCIåLIZABA PARA ÊXËCUçÅO ûE SËRVIçO5 DË MÅNUTãilçåC}
p*ËvEfitïttfA Ë CGRKËTM, l\SStST'gñ¡çtÂ, TÉ,Cr¡f,CA. MüHITûRAf$IËNTO" J\n¡ÀLT$E E ,[S$ËS5üRlA ËÌÿT

cËIITRAL p"åsx !¡A MA,ftCÅ ÿ,TITËL þ1ûÐËtö¡ Mx,Cå¿Ë VËRSÀ0 F.O SFS, tf'tCLU]nåüo Ê.ËTtËICABÛRËS tË
ËNER6TÂ E DEMATS ACESSORTOS E FERIFERICOS, COf"1 APLICAçÀO ÞE MA,O ÞË OBRA,

üs rÊrrlìgs r¡élicjps. på,"ii 13 serviç* flr'oËûgt{r gåo *s que eståo n* deçcritlvo ''TR - S*rviçû.s cle rnertuterrçào
preventlv{rn {orret¡ì/,¡¡, *rssi6tên(i11 t¡icnfca e:mûn'¡t{rrarrtentn ¿*a Central de f:ÂEX" rt,i:úbidÐ detlê
í¡xstijttulçðÊ e. qr.ralr¡uer dïverçðnciru flê tå,{tÐ destc Þrçernsntü üptÊsÊflfüdo, prev'aless* ,r {iÉã.Èr¡[iÿ{3 dü 5¿,q8.

0 uätür apreseäitado É 6,ara pagærnËntË rnÈriÉêl e tem, v:igênciä {tÈ ?4 rftêsÊ5"

MATEIí.çâTÃ - Cû&lff,{î0 f SËfiÿt'Ctá Ë,ÝÝ1 SÍÊfENd'S ÞE rE¿ËtålFSKAfåËCå ¡"rüÁ {ÅlFJ ; t}.5. 8ü$. å5ãi¡$üül -}ü
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{sl ic ie¡n¡ ìs1.1 Ð<¡s Servicog Áslitie¡n¡ìs

0 referida ca,ïtrðt6 lern a finslldode qle assistênçia técnlci¡ e nåo fa¿ parte de seu escsllo de fürrieçrftÌÊr¡t{ de
metër1äâs e rerviços Bal"a *xecuçäü dÉ'e,rflpltäçð*s, r¿duçÕes, !T,it¡dä:rÏç*Ë Ë fi}odlff{äçÕss d{i SisfÈfi1ü r'*f€,r€rlt* ðå

lngtEfaçðeg fíglqaç, [neluslr¡e ntudança do lgcal ,*nde se ëncûÍtrê *tr¡plmente lnsreiasJo. E$teE itens serät
tretðdos ÊtrnË prsistû e gngar*tntrad,o pårs I arg c'gmersisl^ t ñ¡gsm,o se n¡rllca conr reÌaçå a verificuqår e
rÉpôr$ ne rede lnt¿rna de rama*s {$açåo, caþss de lrrtçrligaçå*, tsn¡adas. *nes.æ ds r-¡suitrir¡, ptËt€s, üistribuidor
Serall el*r¡ qry:alquer ou{rü ä{e$s6rlu quE r¡ån esteJa clarameûLe e$ÿedfiqsdt¡ n* itern X^å deEte csntr*lû"

S r*p,srâ È,/ru Íûrû.ëcirrtÊn'lå dê qualqugr nrEbgrl¡l ûri isüflwûr* *erå trat.Ecl* â pårlÈ s* {ûni.r*ts dÊ {îånut*nçñû.
Esbåü *ncluidr6 necfå situaçå* i* ntualizeçåo de r¡ualquer sûlûMsre ref*rente aog stste!"n+s (lesle cûn'tt'ålû.

ItÊns ûficle s&u nesessåris e,pai'o d* febricaate o¡.¡ desenv$lvedsr do sûftwðre n&o fô¿ ¡r!ìrt* dè L $rq&rYlsrìts â

nóÈ 6rr quendo cl&i"ðillente ÈsÊëËiticadü r¡r item 1.,ã corn I fñfBrffiÊç&ü d:Ê "Cû¡ritrêtt ËûÍrÌ ü Fôilricônte", iss* se

æpllca par* e Cefirðt P&EX, s$ftï*äre e perlfénico*"

tr.4 lrtvestinterrf$

Serviços Rec$rrgntqs {5onra tnTal reerÿraßte el: rat.sr'total}

Desciçðo Preço Quentidûcle sub-tstäl

n$;P'lese$, R$,
SERVåçü $E t$t{TR&Tt t'4Ar{UT¿r'ltÅ0 PÁ'&X t lpÊX T3ü,8r), 17.5tü,t$,

s,üþ-tstäÈ Seruiços gë{ûfi *tT të5: R$ I ?. $2ü,ûS
ûes{üfitü $erviços Re{üflrefitêå: ftS û,Ûü

Tst6Ì ssrvtrçt$ *€{o,:rg*les: ft,S T7.5ãü}üO

1.5 Fû,"rfiû drì Faqãrrlçnto

Õg çalçre$ itpresefiLtdsg t*åfl 5eu ve*{lrì'lgrrtü men*alm*¡rte tselÊ d:i¡* 26 e e fçrrna d* pÐç&nlÈft|û Ftltle s*r
etrðvés Bôlet$, d,epûsltn banr:Srtu (l{¡ F}X em {tugs instítuiçð*,s a sus egcs$ha gefirÍc; Ë¡}neo Èjú Er'åsil 5/'*',

ügËfi{}¿¡ Ê* 6g3T-&. cÕfitð Ëörrentg no TE*lü-g üu 6ðt1frå Itüú UflÊbüñËö 5"Å Âga**[t rr" ¿]51,8, ellrtil rir¡rÈhtÉ n"
gSSSyã. O Êegernerufo o,*ç¡retå car$ b*se nE *ffilssðo da n*t¡ fiçcal de ge¡"väçss s ser en*iti¿l* sté qr dla 1{l dç
rrrðs,mü rnês dt vÈnclfiìe{ìk}"
t v¡{sr des serviÇss ÊÐfttratüdÞs xerÉ reqJurtads anuaåments, de ¿c*rdç cont e varårqÈË dt lÍilpç-f BGË. Np Ëesû$

e{n qqë feltarenr üs \rëåÐ{'Es üu fui{tl€Ës nrpn¿ionqdts uu n&cl frlrgnl i:¡r*ig Éltl,flf}câsü, sr.r alnda, se *&o
rÉËrësë,ñtårËffi a real eveluçå* das ëT¡$tüs de éBaca, * Mðtekdðtð adutarú indtead*res igilefrïqn[Ë rêc$nhÊridË
gficiçlr¡rente,e qr,re ir¡dlq¡q:m a '¡ðiriaçåç r*af dtrs *ustss refer"gnÈtg.s ÐÕ.5 rerviçn qþJgto d* csfxtr&tü"

tltåIgxÐÁl-å - c8ñrFñ6tç fi #.6ß[¡t{os g}r s{sTfj}rá.s,Êf rÉüãr'ñtFÕåÈÍÁr¡c,Â LFpÁ - srìrf* : $5:.dt}6'"å53.,,[r4lI'7Ú

I

I

l

I,l
{,.J'
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AËsïfläturälgäf{Vt{Ð ÅtJïûf{üil{iQ Þä åç,uA :É ESü*Tû þÉ
g,('ßûËÁga " gÁAE
f'* tñ:ê fê þrëSeït¡r !'itð :
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L.(; lnrpûsl.()s

0s p,'€çôs äpresefttôdos lncåue¡n todös Ë¡$ impostös, flôs aTlqüotaË.vigentes, para equlparnëixtes, ffiðteriäis,
sarviçor, süft$¡årÈå e çun$ lirEenças,

Qualsquer aåteruçðes fi,ô$ $t¡&:$ alfquat,es ou na trase de c*lcr¡{r¡ d*$ tribuitsË int}tlêntess*hrÊ ü velûr r,r,

ÿqrner,lr"l"¡Ent* tbjetÊs da presente pr*pcsta, bem *orno qtuaísquar triþutöti quê pÕrtrentura venham a çsr criades
a partlr <JestE d*t*, sf*cla, que elevldo å revogaçåo de lseÊçåc. deter,minnrä* a refermulaçåo cios Breçcs
üfÈrt&{lüs para mals tt, ûarå fteritå, e¡rr ctnspnånsiô corfl ft clteraç&* qrre sohr'*vlri.

1.ÿ Validacle tla Frupc.rltr
/.rs csndlçÕes csnrerclelE såû válldas até o dla L7lt2!Aû23, Findo e$te p:raët qüeiirårït pur çentllezx* gt]âlçitür a

rëËrnflrffiäçåa düs flrgçös ä ú*î&aíß ccn$içået florrïËrËläiË,

Ës,rlmba F*ünÄÕ dc ciJ:PJlMF

Ofiçåo ¡rssln*tr¡rg dlgltnl : hüS*:/tðS$,kþ{}ûud"c€$â",þrsraps$taç}merÈiÈÐ?eã43,bbcdå73.3*13{2õ3ûe48l7l3slåål*}ç1,{5?l}

ili4Fû,ftTÂi¡Tg;
V€rlflque Eel *g dadpç para ernlu.råo då NF €$tÉrl çtÉretr$. P¡ra Ep¡'svnç.ðs ñ.¡hrlçar todas *r p$glnas, åss,lnðr {¡

carirnþ*r u uftÌma pågína,

¡r{aîaÍ{DÀT* - Cc,rt€ñf,ro,É g€Rÿ¡€gs trllf s¡sïã&{Ás oð rF.ftti¡fÊÃürÅngñ ûTDA CPJFJ : f 5.,Sû6,35.tÍ'Où¡-79
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ANEXO IV
TERMO DE C|ÊNCIA E DE NOTIFICAçÃO (CONTRATOS)

(REDAçAO DADA PELA RESOLUçAO No 11/2021)

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,

GONTRATADO: Matekdata Comércio e Serviços em Sistemas de Teleinformática Ltda

GoNTRATO No (DE ORIGEM): >{J tSLl2O23.

OBJETO: Execuçäo de serviços de manutenção preventiva e corretiva, assistência
técnica, monitoramento, análise e assessoria em central PABX da marca Mitel modelo
MX-ONE, versão 5.0 SP3, incluindo retificadores de energia e demais acessórios e

periféricos, com aplicação de mäo de obra.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua
execuçäo contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de
Contas do Estado de Säo Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema
eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das
manifestações de interesse, Despachos e Decisöes, mediante regular
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o

estabelecido na Resolução no 0112011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisöes que

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no

Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de
Contas do Estado de Säo Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei

Complementar no 709, de 14 dejaneiro de 1993, iniciando-se, a partir de entäo, a
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informaçöes pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no

módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", rìos termos
previstos no Artigo 2o das lnstruções no0112020, conforme "Declaração(oes) de

Atualização Cadastral" anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre
atualizados

2. Damo-nos por NOTIFICADOS Para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e con

publicaçäo;
uente
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CONAM

I cN-srAM

SERVÍCO ÀUTONOMO DE ÀGUA E ESGOTO

MITNICIPIO DE SOROCABA - ESTÀDO DE SAO PÀU¡'O

ÀvenLda comendador camillo ,lutlio, 255 - ltardim lbitl dO Paco - sorocaba - sP - cEP: 18086-000

FONE: (15) 3224-5810 - FÀX: (X5) 3224-5820

c.N.P,!t. : ?1.480.560/OOO1-39 ? r'8. 669'573.983'X11

PEDIDO DE COMPRÀ No. OO1O83 /2023
I

I

I

I DA"!A 29/LL/2023

I aoRNEcEDoR: 14336 I'iATEKDÀTÀ coM. E sERv.EM srsr'DE TELETNF'LTDÀ

I BNDERECO I RUÀ IRMÀ MARIA INES

FONTE¡ 04

PÀGINÀ 1 I

55 CA}4PINAS

BÀIRRO ¡ .tD. CHAPÀDÀO

rrEMl QUANTÍDÀDE I IrNl oB,tETO DESCRICÀO DO OBJETO I PROCESSO I VÀLOR UNfrÀRrol vÀLoR TorAf'

cNP.r: 05. 806. 2s3 / 0OOL-7 O

soo12]. /2023

FONE

sP ¡'Àx

1?.520, 0000

(19) 3?4350s5 |

(19) 3?435055 |

1?.520, OO I

I

I

1?.520,00

I 1, OOOO I UNI OOO.0OOOO.9021 CONTRÀTÀCÀO DE SERVTCOS DE CONSULTORTÀ/ÀgsEssoRf

concratacao de empreaa especlal,izada para execucl

de servicoa de nanucencao preventlva e correclval

assiÈencia tecnlca, monltoramento, analise e a8-l

seEsorla em cenbral pabx da narca nitel modelo ml

-one veraao 5.0 sP3, lnctulndo rebificadores de I

energia e demaie acessorios e perifericog, com

apllcacao de nao de obra, cnfome temo de refe-

rêncfa.

RECIJRSOS ÞROPRIOS DA ADMINISTRÀCAO INDIRETÀ

TOTÀI, PEDIDO .>
condicao de Pagamento: RESOL. 08/15

Prazo de Entrega i

IJocal de Entrega : ÀV' COM. CÀMILO 'tULlO, 255

Observacoes I

I Empenhos | 0]-807 /2023

JD,IBITI DO PÀCO

/ / DE ÀCORDO _/-/-
DÀTÀ FORNECEDOR DATÀ

SETOR DE COMPRAS

oBS,:-OS PRODUTOS E/ OU SERVICOS DEVERÀO ESTAR RfGOROSÀMENIE DE ÀCORDO COM ESTE PEDIDO', SENDO PASSM DE DEVOLÛCÀO CÀSO

NAO ATENDAM ÀS ESPECIFICACOES EXIGIDAS. O NI]MERO DESTE PEÐIDO' OBRIGÀTORIÀMENTE DEVERÀ CONSTAR NO CORPO DA NOTA FISCÀL'

-A ADMINISTR-AcAo NAo sE REspoNsÀBILIzÀ PEI¡A El.IrREcA DE MÀTERIÀIS EM LocAIs DIFERENTES Do cITÀDo NESTE ÞEDrÞo'


